
Prefeitura do MunicIplo de Pato Bragado
Estado do Paraná

flflCIAL

--0,
•.	 _____

de4Q1, O'JSL.___

CONTRATO N 225/2015 	 4PREGAO PRESENCIAL N. 2 153/2015
cesso LC n. 2 213 - Homologado em 28/10/2015

Contrato de Fornecimento que entre si celebram o MIJNICIPIO DE PATO BRAGADO e a
empresa INDUSTRIA DE CONFECçOES BELUAR LTDA, nos termos da Lei n° 8.666/93 e suas
alteraçoes posteriores e na forma abaixo:

CONTRATANTE: MunicIp iodePatoBragado,EstadodoParaná. pessoa juridica de direito
püblico interno, inscrito no CNPJ sob o n 2 95.719.472/0001-05, neste ato representado pelo Prefeito, 0

senhor ARNILDO RIEGER, brasileiro, casado, portador da Carteira de Identidade RG n 2 903.579-6/PR e
do CPF n 2 034.113.979-34, residente e domiciliado pa Avenida Continental, fl. 2 919, Municipio de Pato
Bragado, Estado do Paraná, e;

CONTRATADA: INDUSTRIA DE coNFEcçOEs BELUAR LTDA, pessoa juridica de direito
privado inscrita no CNPJ sob n 2 01.795.698/000141 estabelecida na Rua Curitiba n 2 187, bairro Novo
Millenium, no municipio de Pato Bragado CEP n 2 85.948-000, neste ato representada pela sócia
administradora a senhora Iria Adelina Ritt, portador da Cédula de Identidade n 2 2.168.299-3 e do
CPF/MF n2 369.213.359-68, residente e domiciliado nesta Cidade, CEP n 2 85948-000, acordam e ajustam
o presente contrato, nos termos da Lei N. 2 8.666/93, de 21 de junho de 1993, suas alteraçôes
subsequentes e legislação pertinente, Licitacão modalidade PREGAO PRESENCIAL N. 9 153/2015 e pelas
cláusulas a seguir expressas, definidoras dos direitos, observacoes e responsabilidades das partes.

Clausula primeira - Do Objeto:
Aquisição de uniformes Galecos, Camisetes e Calças) para manutençâo das atividades de assistência
farrnacêutica, desenvolvidas na Secretaria Municipal de Saüde nas quantidades e qualidade abaixo
relacionadas:
I.OTE1— ASSISTNCIA FARMACEUTICA
ITEM QTDE	 DESCRIcAO DO PRODUTO	 VALOR

UNITARIO
1	 Jaleco manga longa confeccionados sob medida, em tecido Celetel na cor

3 branca,mangalonga,abertura frontal cornbotoes - Tarnanhoadulto.	 R$66,12
2	 Jaleco manga curta confeccionados sob medida, em tecido Celetel na cor

branca, sern manga, abertura frontal com botOes, dois bolsos frontais -
3 Tamanho adulto.	 R$62,98

3	 Camisete confecçâo sob medida, baby look, bordada corn logornarca
3 'Farmácia' em Dourado tecido PV. 	 R$20,67

4	 Camisete confecçao sob medida, gola polo, bordada corn logomarca
3 'Farmácia" em dourado. tecido PV.	 R$33,91

Calçaalfaiataria,confeccionadosobmedida,emtecidoBrim	 R$78,98
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1	 100 Camisetas, brancas, manga curta, em algodào, tamanhos P,M,G 	 R$ 28,07
acabamento gola e manga em azul, com serigrafia na frente e costas
(Enfrentamento a Violência e Comitê Municipal de Saüde mental).

Parágrafo Unico: A entrega das roupas de cama deverâ ser feita em uma ünica vez, diretamente na
Secretaria de Saüde, em ate 20 (vinte) dias, após a efetiva solicitaçâo, sem custo adicional de frete.

Cláusula segunda - Dos documentos aplicáveis e Fiscalizaçâo
Para efeitos obrigacionais tanto o Pregão na Forma Presencial n 9 153/2015, quanto a proposta
adjudicada integram o presente contrato, valendo seus termos e condiçoes em tudo quanto com ele não
conflitarem. A fiscalizaço deste contrato, ficarà a cargo da Secretaria Municipal Saóde.

Cláusula terceira - Do preço, condiçoes de pagamento, de reajustamento e atualizacâo financeira
o valor global a ser praticado neste contrato será de R$ 3.594.98 (tres mil ciuinhentos e noventa e
p uatro reais e noventa e olto centavos). 0 pagarnento será efetuado em ate 30 dias após a efetiva
entrega do objeto licitado, condicionados ao tremo de aceitaço da Secretaria de Saüde.
a) A Nota Fiscal deverá ser emitida conforme Norma de Procedimento Fiscal expedida pela Receita
Federal.
b) Na Nota Fiscal deverá constar a discrirninaçâo dos itens, nómero da licitação, nürnero do Contrato e
outros dados que julgar convenientes, nâo apresentando rasura e/ou entrelinhas.
c)A Nota Fiscal/Fatura deverá ser emitida pela própria Contratada, obrigatoriamente com o nQmero do
CNPJ apresentado nos docurnentos de habilitacão e na proposta de preços, näo se admitindo Notas
Fiscais/Faturas emitidas corn outro CNPJ, mesmo aqueles de filials ou matriz.
e) 0 pagarnento poderá efetuado via transferência Bancária, devendo para tanto a Ernpresa vencedora
inforrnar no ato da Entrega da Nota Fiscal a Agência Bancéria e a Conta Corrente que deverá estar
obrigatoriamente em nome da mesma. (Caixa Econômica Federal - Agência 0968 - Conta Corrente
2234-7)

Cláusula quarta - Da Vigência do Contrato e do Crédito Orçamentário
o presente contrato tem vigência de 90 (noventa) dias, iniciando-se na data de assinatura deste Termo
Contratual, o qual poderá ser renovado caso haja interesse entre as partes. As despesas decorrentes
deste Contrato correrâo a conta dos recursos financeiros disponIveis nas seguintes DotacOes
Orça rne ntá na 5:

02.009 - Secretaria Municipal de SaOde
103031450.2043 - Assistência Farmacêutka
3.3.90.30.23.6146 - Uniformes, Tecidos e Aviarnentos - Fonte 498
103041450.1042 - AçOes de prevencâo a violência e Promoçâo a Saüde
3.3.90.32.99.6148 - Outros Mateniais para distribuiço Gratuita - Fonte 497

Cláusula Quinta - Direitos e Responsabilidades das Partes:
Constituem direitos da CONTRATANTE receber o objeto deste Contrato nas condiçOes avencadas, e da
CONTRATADA perceber o valor ajustado na forma e no prazo convencionados.

Cláusula Sexta - Sancôes Administrativas para o Caso de Inadimplemento Contratual:
Seräo consideradas as seguintes penalidades, sem prejuIzo da ação civil e criminal que couber: a) ern
caso de atraso injustificado no curnprimento do objeto, será aplicada a Contratada multa moratória
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0,5% (zero vIrgula cinco por cento) sobre o valor contratual, exigIvel juntamente corn o cumprirnento das
obrigaçOes contratuais, por dia consecutivo de atraso em relaçào a data prevista para a execucão dos
servicos/entrega do produto, lirnitada a 10% (dez por cento) do valor total do Contrato: b) pela
inexecuçâo total ou parcial do Contrato, o Contratante poderá, garantida a prévia defesa, aplicar a
Contratada as sancäes previstas no Artigo 87, da Lei no. 8.666/93, sendo que ern caso de multa esta
corresponderà a 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato; c) rnulta de 1%(um por cento) do
valor contratual quando por açào, ornissào ou negligência, a contratada infringir quaisquer das demais
obrigaçOes contratuals; d) suspensâo do direito de participar em licitaçoesjunto a contratante.

Cláusula Sétima - Da Rescisâo:
0 presente Contrato poderá ser rescindido caso quaisquer dos fatos elencados no artigo 78 e seguintes
da Lei no. 8.666/93.
PARAGRAFO UNICO - A CONTRA TADA reconhece Os direitos do CONTRA TANTE, em caso de rescisUo
administrativa prevista no artigo 77, do Lei 8.666/93.

Cláusula Oltava - Legislaçâo Aplicável
0 presente instrumento contratual rege-se pelas disposiçOes expressas na Lei no. 8.666/93, de 21 de
junho de 1993, corn as alteraçOes subseqüentes, e pelos preceitos de direito püblico, aplicando-se-Ihe
supletivamente, os princIpios da Teoria Geral dos Contratos e as disposiçôes de direito privado.

Cláusula Nona —Transmissâo de Documentos:
A troca eventual de documentos e cartas entre o CONTRATANTE e a CONTRATADA, será feita através de
protocolo, por correio eletrônico ou mediante transmissão de fac-simile. Nenhuma outra forma será
considerada corno prova de entrega de documentos ou cartas.

Cláusula Décima - Casos Omissos:
Os casos omissos serão resolvidos a luz da Lei 8.666/93 e suas alteraçoes, e dos princIpios gerais de
direito.

Cláusula Décima Primeira - Do Foro:
Fica eleito o foro da Cornarca de Marechal Cândido Rondon, para dirirnir düvidas ou questäes oriundas
do presente Contrato. E por estarem justas e contratadas, as partes assinam 0 presente instrumento
contratual, por 51 e seus sucessores, ern 2 (duas) vias iguals e rubricadas para os fins e direito.

Prefeitura do MunicIpio de Pato Bragado - PR., em 28 de outubro de 2015.

MUNICIPIO DE PAJO BRAdALIO - CONTRATANTE
Rieger

INDUSTRIA DE CONFECtOEt BELLJAR LTDA - CONTRATADO
Adelina Ritt

Av. Willy Barth, 2885 . Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
www.patobragado.pr.gov.br . CEP 85948-000 . Pato Bragado . Paranó


	Page 1
	Page 2
	Page 3

		2015-12-18T15:33:47+0000
	ELETRODOCS EIRELI:81562811000188
	Este documento foi digitalizado e assinado por ELETRODOCS EIRELI:81562811000188  em  18/12/2015 15:33:47 -02:00(GMT).




